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11.1.3.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
1Í.1.3.1. Rêcusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
1 1 .1 .4. Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
1 1 .1 .5. Fraudar a licitação
I 1 .1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
I I . í .6.1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
1 í .1 .6.3. Apresentar amostra falsificada ou deterioradâ;
11.1 .7 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
1 1 .1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.
11-2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1.Advertência;
11 .2.2. Mulla;
I í .2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
11.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovada sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:
í 1.3.1. A naturezâ e a gravidade da infraçáo cometida.
1í.3.2. As peculiaridades do caso concreto
í 1 .3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
1 1 .3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
1 1 .3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
'11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dies úteis, a contar da
comunicação oficial.
11.4.1.Para as infrações previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.2, a multa será de
O,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.
11.4.2.Para as infrações previstâs nos itens 11.1.4;11.1.5, 11.1.6;1|1.1.7 e 11_1.8, a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
1 í -5. As sanções de âdvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contedo da data de sua intimaçáo.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em deconência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1; 1,1.1 .2 e
11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
í1.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em deconência da prática das infrações dispostas nos itens
11.1.4: 1'l .1.5; 11.1.6i 11.1.7 e '11.1.8, bem como pelas infrações admi
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previstas nos itens 1'l .1.1; 11 .1 .2 e í I .'l .3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará
o prazo previsto no ârt. '156. §50. da Lei n.o 14.13312021
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdministÍação, descÍita no item 11.',l.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo,
nos termos do art.45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.
11.í0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaSo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
11.11. Cabêrá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridadê superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
'11.12. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanção
de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
11.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

'12 DAS D|SPOSTÇOeS CeRnrS
'12.í Será divulgada âta da sessão pública no sislema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente êstâbelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
í2.3 Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
'12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurença da contrataçáo.
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabêlecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

Governo Municip{l dê Boturité/CE - Proço do Mstriz, Polócio Entíê
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12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do âto, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet,com.br.
12.10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponívêis no Portal
vwtw. nov ob b m n et. com. b r.
12.11Ém caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portâl da Transparência da Prêfeiturâ Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https:/lwww.batuite.ce.qov.br/licitacao.php e no Portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, êndereço eletrônico hftps://municipios-
I i c itacoe s. tce. ce. qov. b r/.
í2.13Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da
Prefeitura de Baturité, situada na Trãvessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2023@qmail.com
í2.14lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.'14.1 ANEXO I - Termo de Referência,
12.14.2 ANEXO ll -Modelos de DeclaraÇões;
a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ar1.7o da
Constituição Federal;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal;
12.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
12.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato:

Baturité - CE, 02 DE JUNHO DE 2026

Cicero Antôni Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UN E GESTORA DA SECRETARIA DE

NICIPAL DE BATURIÉ/CEEDUCACAO DA PREFEITU
Orgão iador

Govor.ro Municipol dê B.rt.rritálcE - Proçs do Mot.iz, Polóeio E tre
Rios, s/n, Cêrt.o, Brturité CEP: 62.760-000 - CNPJ nê O7.387.34:i/OOO1-O8

Ê-mqil lnstitucio.ol: gobinêteebotu.ite.ce.goubr

*g
t,Ê

rL.Í



)'.( BATURITÉ
o ^ir^l.',ri sa r^z 

^ootÀ

TERMO DE REFERÊNcIA

í. OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
!:]yI9^9_ DE EDUcAçÀo iNcLUstvA pmr éeãÊu uilLtzADos NA REDEMUNICIPAL DE ENSINO OE BATURIÉ, VOr-'Iõõ§IERA OS ESTUDANTES DO
:Li!.!o._.luI,r_DAMENTAL- r E u, JUNío r seênÉirnra or ÉoúõaôÀõl óõMUNICIPIO DE BATURITE.

2. DESCRIÇÃO DA NECESIDADE:
A construção de uma escora verdadeiramente democrática exige a eriminação debarreiras que impedem o acesso, a permanência e o êxito de todos os estudantes. Apresença de arunos com deficiência, transtornos grobais do oesenvotrimãnlãocõl 

"altas. habilidades/supêrdotação na rede regutai ãe'-ensino não e 
"p"nà"-rírãrealidade, mas um direito assegurado por lei.

Para que a incrusão ocorra de iorma efetiva e não apenas formar, é indispensáver quea equipe pedagógica esteja munida oe r"reéãiiai teóricas 
" "i"t"ããi"giãã.atualizadas. A aquisiçáo deste materiat justifica_sá jàiás seguintes pitares:- Formação continuada de professorei: o 

"àãrá "á-," "o,no 
6ár" l"r" estudos,planejamentos de auras e reuniões pedagógicas, cãpâcitanoo 

". áá.:""tã. pràãdesenvolvimento de práticas curriculares Re-xirLis. ' 
'

Qualificação do Atendimento Educacionar Esfeciarizado (AEE): Apoio direto aotrela]lto dos profissionais das saras oe nà"ur"os Murtifuncionais, oferecendosubsídios_para a criação de pErs (pranos de ensino inãiviouarizados) mais "ú;;;. 
--

- Diversificaçáo de Estrategias óidáticas: .rro"-ráúie oe"ento'únivã;rü;;; ,Aprendizagem (DUA), comunicação arternativá e- meiodotogias 
"iir". árriiiã. ãpjofT:9.r a atingir diferentes perfis de aprenaizaleÃ nã-À""r" sata de auta.sensibilizaçáo da comunidade: parte do ,cerrã lii"rariã e paradidático será utirizadapara trabalhar a empatia, o respeito às diferenças e à iombate ao capacitismà e-Àiãos próprios alunos e familiares.

2.í. OBJETIVOS:

â,,^S^"^"::111r^ Y:i:'ryI de Educação dentre outras atribuições,_é responsávet porrornecer uma educâcão de quaridade. Necessidade de AouisrçÃo oe' r_rvÀoê bÊEDUcAÇÃo ,.rcr-u-srvl 
'ARA 

sEREú-úiiizroõíruA REDE ruuNrcrpAL DE
!.r,!:l-N-q __qF_ arruRrÉ, _v_oLrADos pann os- Ésruorxre§ -óo 

er.iõr[õFUNDAMENTAL I E II. JUNTO A SECRETARIA OÃiOUTAúôôõrrÚTrC-iPióiiE
BATURITE o objetiúo é proporcionar materíais de quaridade que auxiriem noprocesso de aprendizagem dos alunos e de instruções dos professores

z.z- geterrcrÁnros:
Rede de Ensino do Baturité/CE (Rede Municipat).

z.r - tocellzeçÃo:
FoJnecimento dos bens licitados se dará mediante expediÉo de ORDENS DECoMPRÂ/AUTORTZAÇÃO DE. FORNECrMer.rrõ, pãr-p"rte da administração aolicitante. vencedor, que serão de forma parceuoã, ie aürao com a conveniência eoportunidade administrativa, a necessidade e disponibirúãde financeira oa sàãretariãGestora, na sede deste Município

.,."1"?;:E:#,:J'á,R:'.*: H$;l,tã ;"*;r"$y."Íb.r.'df.3ltiô3ã,_",
E-moit tnsthucionot: gobinete@botuiiü;ú;r:É;-' ---'

I



)..\ BATURITÉ
o al,l^tH^ 3E FAa 

^ooRA

2.4. RESULTADOS ESPERADOS
A contratação da empresa que fomecerá o materiar didático, dêverá atender todas asexigências regais, de trans'orte, de prazo 

" ".i"ioáüã"rente registrados no MEC.os contratados deverão obeoecer-às r"gir.- 
"rtJ;ã"idas no editar de ricitação,conforme Documento de Formarização ae õem"nor, 

"ãEstudo 
Técnico preriminar.

1. EST|tIATIVA DAS OUANTTDADES E VALORES:
3 1 os orçamentos foram rearizados conforme ã normas estaberecidas peralnstrução Normativa sEcES /ME N'os, aã] ã" jrrnã-a" 2o21, que dispóe sobre oprocedimento admínistrativo pae.a realização g" p..tri"a oe práçà" pãií;A;;ü;
9-" 9".n? e contratação de serviços em geral, no âmbito Do poder Legislativo ouMunicípio de Baturíté I ce._Rinaa oe ãioiào 

-*r'-à 
nrt. s. 0".*-ir.rl""ãgrãinformaçÕes mínimas necessárias sobre a É;q;;; d" er"ço. que integra esse

!Xn:r: t---Foi desisnado(a) o(a) r"*ioo«"i-rüicrscó cr_Eeró'úbRe-tÀÃ§..,lrrxts§, como o agente responsável pela cotação; ll - A pesquisa O" pi"iã r"irealizada considerando os párâmetros 'aispostáã 
nà 

'art. 
so, s 10, da rnstruçãoNormativa SEGES /ME No 65., de z ae jufÀã-Oe-2õ21, 
"^pr.gados 

de formacombinada: prioritariamente, foram consúrtaoo" 
-o" - 

preços através do sítio"precodereferencia.m2atecnorogia.com. br-, 
- 
üÀà--r"ür"nt" informatizada, cujapesquisa baseia-se em resuriados de ricitaçóes ãofuoicaoas d", nãÃãirsrdi.realizadas pera administração púbrica o qr" 

"áni"rprãzJ'parametros dos incisos r e Ido art. 50 da lN no 65/2021 ípesquisa ae compras áuiri"," dos Municípios do Estadodo Ceará, Govemo ao eàtaoo oo ceaii-e-CorlÃi reaerat e pesquisa emconkataçóes púbricas simirares). considerando o Ârt. à." dessa rM 
"ã-odãõãr 

rãiutiliza_do, 
.após feito a pesquisás, nao encontranoâ li"ír, ror* feitos através decotação via e-mail, como método para obtençao ão preço estimado, a média e médiasaneada dos varores obtidos na pesquisa oe 

'preços.'õ'rãtor 
estimaaá tiãü ã ;;É;917.354,10 (novêcentos e dezesse'te mir tieiJntosl 

-Jinquenta 
e quatro reais edez centavos).

LOTE 01 E UNICO

",."1#:H#,.::'§:i.",1*: B"rHsálrBã .rds:t",i#::.b,irái'ãl1i;3ã,_r"
E-moit tnstitucionot, gorin"ieqso-üiiie.;:ó;;;*, *-'

ITEM oescnrçÃo QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL (R$)

1

6 Destinado aos alunos do 30 ao 5o
ano do Ensino Fundamental dos anos

Livro de inclusão:
TODOS CABEM 1'
Liana Scipião. tSBN

lucaR olloÉ
EDIçÁo. Autora:
978-65-0í -54366_

Fecha

g/m

ril

x4

ntct tsa c m S uS Snteeg
e despecifi cações mmensões ntma

Livro Form rtoAbe 14 0 x
ormF do 205 2x 7 Capa
rmfo ato 4 71 x 7q mm em Cartão

S Duomoupre Des n 30er 0 2s x44
resco inLam F Tosca ota Fação rente
tntz B hUV o reFReserva nte

Prova Co alntratu Som dnte a( Capa )
M to eo c deveapa conter 96 s depág
m o o mE AIta AIVUra LD 57 2gim
4 resCO Dobfa Colado me Pur

2.120 Unidade RS 243,33 R$ 515.859,60

I

275 mm,
mm,

I
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3.1.Í'Da.obriq4toriedadê de Amostres: com o intuito de garantir a quaridade e aconformidade dos produtos --rêEã-fomecidos, é obrigatório que todos oifornecedores vencederes apresentem amostras dos rivros ofertãdos. npà" 
" 

concúsãã
da.fase de rances, a Pregoeira comunicará os participantes sobre o início da fase de
entrega das amostras. Nesse momento, os ricitantes provisoriamente crassificados em'lo lugar deverão apresentar uma amostra de cada item constante no lote cotado, sóbpena de desclassificaçáo:
a) A entrega das amostras oconerá no prazo máximo de três (3) dias úteis, contados apartir da solicitação formal realizada peia pregoeira, devendo ier feitas oiretamentã nã
secretaria láunicipar .de Educaçáo, situada Ãa Travessa 14 de abrir, snr, cgr.rinó,
Cidade de BATURTTÉ, Estado do CeanÁ, CEp: 62.760-000.
b) Juntamente com as amostras, os ricitantes deverão apresentar documentos
complementares de acordo com o descritivo de cada item no editar. os documentos
complementares servem para averiguação de que está sendo adquirido ,, ,;J;i;com as câracterísticâs e indicação correta.
e) As amostras devem estar em conformidade com todas as especiÍicações do editar e
ser entregues de acordo com as instruçôes nele descritas
3..2.- . A definição dos quantÍtativos é baseada no revantamento feito pera secretaria
de Educação, tendo em vista a necessidade do município.

4. FUNDAÍIrENTAçÃOrcoel
4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:a) Lei Federal no 114.j33121e suas alteraçóes;bJ Lei Complementar no 123/2006 e suas áfteraçôes; ec) Decreto Municipat de n" 057t2O23, de 2\t12tà3

4.2 DO ÍTIODO DE DISPUTA
TIODO DE DISPUTA: ABERTo

*. \1

oÊ

EDITORA DOCE EDUCÂR

2

nclusão: LUGAR ONOE
TODOS CABEM 1" ED|ÇÃO. Autora:
Liana Scipião. ISBN 978€S-Ot-
69088-9 Destinado aos alunos do 60
ao 90 ano do Ensino Fundamental dos
anos finais. Com as seguintes
especificações e dimensões mínimas:
Livro - Form. Aberto 410 x 275 mm,
Form Fechado 205 x 275 mm, Capa,
ÍoÍmalo 417 x 275 mm em Cartão
Supremo Duo Designer 3OO glm2,4x4
cores, Laminação Fosca Total Frente,
Verniz UV Brilho Reserva Frente,
Prova Contratual (Somente da Capa),
Miolo e Capa, deve conter 76 págs de
miolo. Em Alta Alvura LD 75 g/m2,
4x4 cores, Dobra, Colado em pur.
EDITORA DOCE ED

Livro de i

UCAR

1.650 Unidade R$ 243,33 R$ 401.494,50

^. Govsrno Municipol ds Botu.itá./CE - pÍoço do Motriz, pqlócio Eiiúexros, e/n, Çêntro, B.Íturhé cEp: 62.76o_o00 _ cNpJ no o7.387.343/OOOl_O8
E-mait tnstitucionot: gobinete@boturitã"ú;;; - - - - '

^1^/ .a



).\ BÀÍURItÉ
o ^x^rrÀ

4.3-[íODALTDADE DA LtC|TAÇÃO:

Pregão (liENOR PREÇO pOR LOTE)

4.4ORGÃO GERENCIADOR
. Secretaria de Educaçáo

6.1. Os pagamentos seráo realizados mediante a apresêntação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo

4.s-DEScRtçÃo DA SOLUÇÂO coMo uit roDo
A contretação da empresa que fornecerá o material didático, deverá atender todas as
exigência-s legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme especificação
dos itens/lotes. os contratados dêverão obedecer às regras estaberecidas no edital dê
licitação

5. i,ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.í. ROTTNA DE F|SCALIZAçÃO COUnAtual
5.1.1- o contrato deverá ser executado fiermente peras partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14 133, áe 2odj, e cada parte ,esjúãea
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.,li3t2ozr, árt. iis,
caput).
5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pero(s) fiscar(is)
do. contrato, ou pelos respectivos substitúos (Lei n" 14.13312021, arr. r i z, cãírtj. 

- ' -'
5.'1.3.í. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor/ências
relacionadas a exêcução do contrato, determiiando 

'o 
que for necessário paràã

regularização das fartas ou dos defeitos observados (Lei no 
'14.133t202 

r , art. I r i, sl "i5.1.4. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábir para a auõçáo
das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou pàvuencia 

-iüà
ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021 , art. .t 17, §2o).
5'1.5- o contratado será obrigado a reparar, corrígir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resurtantes dã sua execução ou de mareriais nera
empregados (Lei no 14.133/2021, an. 119).
5.1.6 o contratado será responsáver peros danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excruirá nem
rd!.tzIá essa responsabiridade a fiscarização ou ó acompanhamento pero contratàntà
(Lei no 14.133t2O21, an. eO).
51.7. somente o contratado será responsáver peros encargos trabarhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do-contrato 1Léi ÀJ
14.13312021, art. 121, caput).
5.'|.7.'1. A inadimplência do contratado em reração aos encargos trabarhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administraçáo a résponsabilidadã pero seu prg"r"ntà ã
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no ta_taal2O2,l, art. tZt, gto;. -
5.1 8. As comunicaçóes entre o órgào ou entidade e a contratada devem serrealizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitináo-iã,
excepcionalmente, o uso de mensagem eleÍônica para essê fim. (lN 5l2}1l , an. 44,
§2").
5.1.9. O.órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/20í7, drt. aa, §:.1.

6. DOPAGAMENTO

_. Govenro Municipol de Boturitó/CE - proço do Motri2, polóêio Ent â
Kros, s/n, centío, Baturité CEp: 62.760-OOO - CNpJ no O7.3a7.343,/OOO1_Oa

E-moil lnstitucionot: gobiôets@boturite....sJ;i-'-' - --'
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competente da secretaria de Educação do Município de Baturité/ce, que atestará aexecução do objeto contratado.
6.2. Caso o faturamento seja_aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamentoserá efetuado até o 'r 0o (décimo) dia útir após ó protocoro- oa ràtüra peÉ
coNTRATADO(A).

! l-._ll:y:ld: erro na apresentação da Nota Fiscat ou dos documentos pertinentes
a conrraraçao, ou, ainda, circunstância. que impeça a liquidação da despesa, 

"oro, 
poiexemplo, obrigação financeira pendente, àecorrente de penalidade impostã ãinadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada p.riá"nÀ ã.medidas saneadoras. Neste.hipótese, o prezo para pagamento iniciar_se_á após ácomprovaçáo da regularização da situação, não acaireÉndo qualquer Onrs pará aContratante.

7. DOS RECURSOS E DA pREVtSÃo oRÇArrENTÁRtA.
71' As despesas decorrentes da Ata de cegistro de preços conerão pera fonte derecursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s; do sRÉ (sistema oà n"gi"iiã JãPreços), a ser informada quando da ravratuia do iontrato, e iniormado no EprI

8. PERIODO DE VIGÊNC|A E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO:
8.1 . o prazo de vigência do contrato a ser cere-brado é aré 12(doze) meses, a partir

91 .s-u^a ?ss-i!?tura, podendo ser prorrogado na forma do 
-artigo 

í 05 da L;i n.
14-133, de 202í. podendo ser pronogadõ na forma dos artigos 1ó6 e í07 da Lei n"
14.133, de 2021.

9. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
9.í- o objeto deverá ser entregue na sede da secretaria contratante ou onde está
indicar, na sede urbana do municÍpio de Baturité_CE.

9..2.O ptazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme ademanda, a partir de 10 (dez) dias úteis da ámissão da ordem de compã.

í0. DAS OBRtcAçoES DO FORNECEDOR
10.1. São obrigações do fornecedor, além das demais prevlstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens ricitados dentro dos padrôes estaberecidos peroMUNIcíPlo, de acordo com o especificado no instrumãnio convocatório e no Anexo r,que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnÍcas queeventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando_se ainda po,. ;;;t,ã;pre.iuízos deconentês do descumprimento dê quarquer cráusura o, óonoúaã 

"qriestabelecida;
b) assumir a responsabilidade. pelo pagamento de todos os impostos, taxas equaisquer ônus de origem federal, estãdual e municipal, U., do.o, 

- 
qrãi.qr"i

encargos judíciais ou extrajudiciais, sejam trabarhistas, previdenciários, hscais ecomerciais resultantes da execução do côntrato que rhes sejam imputáveis, incrusivã
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, conigir, remover ou. substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeito! ãu inconeçóes;
d) responsabilizar-se peros danos causados diretamente 

"á 
úúnróiÉró ou a terceiros,

decorrentes de sua curpa ou doro na execução do tááecimento, nao exctuinoo ãureduzindo. essa responsabiridade a fiscarização ou o acompanhamento peto ãigããinteressado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá_lo na execução do

_. Govêrno Municipol dê Botu.itó./CE - praÇo do McÍtriz. polócio Entraxros, s/n, Çentro, Boturhé CEp: 62.760_000 _ CNp.l no OiSSZ,gaSTOôO1-OA
E-moit tnstitucionot: gobinete6rUoturiie,.;;r.6;'" ---'
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contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dorepresentante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempohábil para a adoção das medidas conven ientes;f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressõesquantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco) por cento dovalor inicial atualizado do contrato, na formâ de Lei no 14.133121:g) a enhega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer ofuncionamento do fomecimento, e deverá cumprir o cronograma êxpedido pela
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos osprodutos que estíverem em desacordo com as especifica ções constantes deste
tnstrumento, nem quaisq uer pleitos de faturamentos extraordi nários sob o pretexto deperfeito funcionamento e conclusão do objeto contratadoi) prestar os esclareci mentos que forem solicitados pelo MUNTCÍPtO, cujas
reclamaçóes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPiO,
tmediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando daexecução do contrato;
i) dispor-se a toda e quarquer fiscarização do MuNrcÍpro, no tocante ao fornecimento
oo mateflat, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;k) prover todos os meios necessários à garaãtiá da'prena operacionaridade dofornecimento, incrusive considerados os ca"õs oe grú ou pararisação de quasuer
natureza;
l) comunicar imediatamênte ao MuNrcÍpro quarquer arteração oconida no endereço,
:","11!:T3li. " ".r.tlg:.ry19í1"" 

necessários'para recebimento de correspondênciai '

m) possrbrritar ao MuNlclpro efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificâr
as condições para atendimênto do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a regislaçáo de segurança e saúde no trabarho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinêntes;
o) s.ubstituir em qualqueÍ tempo.e sem qualquer ônus para o MUNICÍP|O, no prazo de24 (vinte e quatro) horas úteis da recusà, no todo ou ém parte o objeto ,á"r"ãoo p"tã
administração, caso constatadas divergências nas esfeciÍicaçõés, às no-"'r- ãexigências especificadas no Termo de Réferência, no Eoitat ou nâ carta p.páii" aãContratado, ou, quando for o caso, da amostra/proiOtipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p). p-rovilenciar, no prazo de até 05 (cinco).dias úteis, por sua conta e sem ônus para oMUNlciPlo, a correção ou substituição, aos oens qüe apresentem defeito durante operíodo de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dosbens objeto deste Termo, durante o prazo de g"i"ritiá;
r) manter, sob as penas da lei, o mais comipleto e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificaçóes técnicas e comerciais dos materiaisdo MUNIC|PIO, de que venha a tomar conhetimento ou ter acesso, ou que venham aser conÍiados, sejâm relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata,
s)-m.anter. seus empregados, quando nas dependências aà úúúiciplo, a"riàrr"nt"
roenrrÍrcados com crachá subscrito pera CoNTRATADA, no quar constará, no minimà,sua razão social,. nome complêto do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embaragem, seguro e úansporte dos materiais até o(s)local(is) de entrega;
u) informar nas.embalagens de transporte do produto, mediante etiquela ou gravaçãona própria embalagem, em letras de tamanho compatível, o, 

""grint"õ 
ã"dt.,marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, numàro oo contra[o, no e uatá oã

_. Governo Muhicipoldo Boturité/CE - proço do Mot.iz. palócio EntÍôxroa, s/n, çentro, Baturitá CEp: 62.760-OOO _ CNpJ no Oi.SSZ.SlglOóOt_Og
E-ínq,t lostitucionôt: gobirêtê@boturidrü;;;;'-. ---'
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Ordem de Fornecimento e o nome d
v) manter, durantê a vigência do
qualiÍicação exigidas no Edital relati
!o! da Leí no 'Í4.133/21, que
CONTRATADA.

a fornecedora/fabricante 
;

Contrato, todas as condições de habilitaÉo e
vo à. licitação da qual decorreu o presente ájuste,
será observado, quando dos pagamentôs á

íí. SÂO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR ATNDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência dofomecimento em questão, bem como'petos coniràtos de trabalho de seusempregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, .ximinJã
o.MUNICíPlO de qualquer solidariedade or r""pãn""0,:f Uà0";
b) Toda e qualquer multa,. indenização ou despesà irpà.t" ao MUNTCÍP|O por
autoridade competente, em deconênciã do descumprimento de rei ou de regurameÃto
a ser obseryado na execução..do-fomecimento, desde que devidas e prgr.] ái qr"i,seráo reemborsadas ao MuNrcípro, que ficará, de preno oireito, ãutorizaoã- ã
g:s,coIaIl de qualquer.pagamento devido ao fomecedor, o valor correspondente.
r r. r' u Íornecedor autoriza o MuNlcipro a descontar o varor conespondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinêntes aos pagamenú. q;;lh9 forgr.n. devidos, independentemente de quarquer procedimentõ ludiciar 

'ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
1 í.2. A ausência ou omissão da fiscarização do MUNIcípro não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
í 1.3- Todo o materiar deverá ser comprovadamente de primeira quaridade não sendoadmitido. em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
11.4. A Íalla de quaisquer dos materia]s cujo fomecimento incumbe ao venceààr, naopoderá s_er alegada como motivo de forçã maior para o atraso, má execuçáo ou
TI":y!?: 9:,.-.-lry,!"" objero deste contiato e não a eximirá orr'peúrúr-J"JãqJã
esra suJerta peto não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

12, DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
12. 1 - comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dasinfrações previstas no art. í 55 da Lei no U.j33. de ZOit 

-
122. O-[olgcedor que cometer quarquer das infrações discriminadas no art. 155 daLei 14.133r2'r ficará sujeito, sem prejuízo da responsabiridade civir 

" "riÀinái 
ã.

seguintes sançôes previstas no art. i 56 da Lei 14'.133t21:a) Advertência;
b) . .. 

Multa 
. 
de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) pela conduta do fomecedor;c) lmpedimento de ricitar e contratar no âmbito da Administraçáo púbrica direta eindireta do ente_federativo que tiver apricado a sanção, pãro prazo'máxi;; à; ã õ;ãr)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;d) Declaraçâo de inidoneidade 

-para 
iicira, ou iontratar, que impedirá oresponsável de licitar ou contretar no âmbito da Administração púbrica direta e indiretáde todos os entes federativos, pero prazo mínimo de à lires) anos e maximo áe o(seis) anos, bem como nos demais círsos que justifiquem'a imposição aa penatiJãoà

mais grave;
12.3 se a multa apricada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor depagamento evêntuarmente devido pera Administração ao contratado, arém daperda desse valor, a diferençâ será descontada dã garantia prestada o, ."iá

cobrada judicialmente.

*""3;:'3:,{.T';:i:i i: Hlsáí?.. ;?.sr"1i#::'L?.33,,TliBi& _o"
E-moit tnstitucionot: gobinete6boturite.;ú;.i;'"---'
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12.4 A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta, em

hipótese aigumâ, exime a ôorigaçâo de reparaçáo integral do dano causado à

Administraçáo Pública.
12.5 A pLnalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

13.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
13.'lACONTRATANTEseobrigaaproporcionarao(à)CONTRATADO(A)todasas

condiçôes necessárias ao pÉno cumprimento das obrigações- deconentes do

Termó Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14 133121;

13.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;
í3_3 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

13.4 Notificar o Côntrataào por escrito da oconência de eventuais imperfeições,

falhas ou inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando

pÍazo parc a s-ua correção, certificando-se de que as soluçóes por ele propostas sejam

as mais adequadas.
13.5 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparâdo ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.6- Exercer o acompanhamento e a fisCalizaçáo dos serviços, por servidor. ou

comissão especialmenie designada, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabiveis;.l3.TEfetuaropagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteaoobjeto

executado, no prazo, iorma e condições estabelecidos no presentê Contrato, conforme

cronograma físico-financeiro;
iS.a "npti"", ao Contratado sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou. parcial do

contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do

Contratante;
13.9 Cieniificar o órgão de representaçáo judicial da Prefeitura Municipal de Baturité

para adoção das meàidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
13..10 Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à'execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a tercelros em decorrência dê ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
ie.i.l previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar

áreas e/ou adotar providênóias cabíveis para a regularidade do início da sua

execução.

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
14.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço

por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor Por lote, Para que se1a

sua aceitação, observados os prazos
parâmetros minimos de desempenho e

obtido preço melhor, bem assim decidir sobre
para fornecimento, as especificações técnicas,
de qualidade e demais condiçóes definidas

Gôvêrnô MuniciDôl dê Boturitá/CE - Proço d. Mqtíiz, Polócio Entre
ni".l"J"lôãnt.".Éáúitã ôep, oz.zso-ooo I cxpJ no o7.s87343/oool-08

E-moil lnstituêionol: gobinetê@boturitê.ce gov.br
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14.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta

aciÃa ào valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu

detentor.
i+.ã- gn"ettroa a etapa de lances da sessáo pública e ordenadas as ofertas' a

pàóo*" comprovará a regularidade de situaçáo do autor da melhor proposta'

ãr;Í;ã. A Pregoeira verificJÉ' também, o cumprimento das demais exigências para

habilitação.
il.+. r.rà caso de desclassificação do licitante anematante, o novo licitante convocado

devàrá apresentar documentaião e proposta nos mesmos prazos previstos' a contar

da convocaçáo pela prêgoeira através do chat de mensagens'

14.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência' ou ainda o

enuio aoi àocumentos Oe traúititaçao e da proposta de preços em desconformidade

"o.- 
o ã"po"to neste edital ensejará a inabilitaçáo do licitante e consequente

desclassificaçáo no 
""rt".À' 

úlvi motivo devidamente justificado e aceito pela

Pregoeira.
ia.ã.- ê" a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante

desãtender às exigências t'aoititatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o- lance

"rútàqr"nt", 
verúcando a sua aceitabilidadã e procedendo à sua habilitaÇão' na

ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a âpuraÉo de uma proposta ou

lance que atenda ao edital'
rJ.7. Cán"iOeo-se inaceitável, para todos os Íins aqui dispostos, a proposta que não

atender as exigências fixadas neste Edital'

í4.8. Havendo lances no tempó ae disputa da sessáo pública, a proposta final^-de

preçosaolicitantedetentordamelhorofertadeveráterseusvaloresun[anoselolals
ajustados de forma qu" o" pt"çoa de cada um dos itens não resultem' após os

ajustes, inexequiveis ou superfatuÍados
ri.ã.i.'o"nniào o valor Íinal da proposta, a pregoeiÍa convocará o arrematante

para anexaÍ em campo ptopti",ia àt"'nât (sistéma ou e-mail)' no prazo de até

õi torà") hoÍas, a pàpósta de preços com os Íespêctivos valores readequados

ao último lance ofertado.
i+.á-r.r. o e-mail para envio da pÍoposta adequada é licitabaturite2023@qmail.com.

6$

OE

Fb

Govâmo Municigol dê Boturité/CE - Proço do Motriz' Polácio-Entre.
oi""-"J'"]êliiã. ããi'.ü éiE o:á.zeo-ooó I crqpl no oz'gsz34:t'loool-os^-" -'" --'i;1.Íiàitituci"notr gou"êtê@boturite'ca gov'br

15. OOS DOCUiiENTOS DE HABILITAçÃO
í5.'1. os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentaçáo dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados Pela

Pregoeira quanto a suâ autenticidade e o seu prazo de validade.

15.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente Por meio do sistema,
oroDosta

até a data e o horário estabelecidos

^/
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Empresa seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a

documentação.

í5.4. RELATIVA A HABILITACÃO JURíOICA:
a) REGISTRO GOMERCIAL, no caso de empresa
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta on

pessoa física, no registro público de
no caso da licitante ser a sucursal'
de opera com averbaçáo no registro

da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da. Junta

Cãmercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedadês por

açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

nó caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'

c) tNSôRtçÃO DO ATô CONSiITUT;VO, no c€rso de sociedades simples - exceto

câoperativás - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de_.prova

da diretoria em exercício, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro no cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Eétado onde opera com avêrbação- no Cartório onde tem sede a matriz'

ãi oecnero' DE AUToRIáÇÃo, em se tratando de empresa. gg-t-999q+:
eitrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
pARAIUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.
ãl-cópn RG E cpF Do(s) sócp(s) ADtllNlsrRAToR(s) ou rlruLAR DA

PESSOA JURIDICA.

RE VA A REGU IDADE F ET LHI

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

14.12.2006,

compatível com o obleto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, paÍa com:

c.t; R 
"orproúção 

de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser

feitâ atraves da óertidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da uniao (cttto), emitidas pela Receita Federal do Brasil na

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2 de outubro de 2014;

c.2; A 
"on1proraçao 

áe REGULARIOADE para com a Fazenda Estadual deverá ser

feitâ akavés de ôertidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

Estadual;
c.3) A comprovação de REGUTARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser

feitâ atraves de ôertidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) prova de inexistência de debitãs inadimplidos perante a Justiça do T1ab.alh9,

mediante a apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da

Consolidação das Leis-do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5452, de 10 de

maio de íÓ43." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 de julho de 2011'

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar no 123, de

comprovação da regutaidade fiscal e trabalhista das microempresas e

Governo Municiool dê Boturitá/CE - Píoço do Motriz, Polócio Entrê
nios. s7n. éántro. gdturitá CEP: 62.76G OOO - CNPJ no 07'387343/OOO1
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pequeno pofte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de pafticipação
neste procedimento licitatórío, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
Havendo alguma restição na comprovação da regulaidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do ceftame, para regulaização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e em,ssáo de eventuais ceftidões negativas ou poslttVas
com efeito de ce,tidão negativa.
Será inabilitado o licitante que não atender às exigêncras desÚe edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos deferÍuosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulaização da documentação de
Regulaidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

.6. UALIFICA TÉC1

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compat ível

em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis
em caracteristicas com o objeto da licitação-
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

15.7. RELATIVA A c ôtrttco-rtHaHc
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dêmais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1 ) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.'l .2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pele Lei n". 5.40{76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulaçáo editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a. t.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituidas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente Íegistrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Reg
Contabilidade.

Govôrno Municipql dê Boturitá/CE - Proço dô MotÍiz, Polócio Entre
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b) Entende-se que a expressão "na fonna da lei' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo SisteÍna Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
ê) Entende-se que a expressáo "na foÍma da ,ef constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art.
2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20í8);
- Comprovantes/termos de autenticaçôes digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autoria, a autenticidade al ridade e a validade urídica do documento d ital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçôes Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do S,sÍêma Público de Escrituração Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/20'13
de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

,I5.8. DEMAIS EX|GÊNCNS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lêi no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/'10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de í6 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Fêdêrâl
í5.9. Todos os documentos de habilitaçáo exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitallzados, que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
í6.10. Os documentos expedidos pela lntemet poderão ser apresentados em
oriqinal ou qópia reprográfica sem autenticacão. Entretanto , estarão suje
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira

Govêrno Municipoldê Bqtu.itélcE - Proçq do Motriz, Polóêio E.t.ê
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OBSr: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo DecÍeto no 6.022, de 22 de janeiro de 2OO7, por meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 2018
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